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LEI MUNICIPAL Nº. 494, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX
CONCEDER O PAGAMENTO POR
DESEMPENHO DA SAÚDE BUCAL NA
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE- APS NO
ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX, ESTADO DA BAHIA, no uso
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz
saber que a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores aprovou e
eu sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o pagamento por desempenho da Saúde
Bucal na Atenção Primária à Saúde (APS) no âmbito do Município de São
Félix, de acordo com o estabelecido na Portaria GM/MS nº 960, de 17 de

julho de 2023, do Ministério da Saúde do Governo Federal, no percentual
de 100%, sendo 70% distribuídos entre os profissionais e 30% para a

gestão Municipal.

Art. 2º - O pagamento por desempenho será aplicado às equipes
de Saúde Bucal - eESB modalidade | e Il, de 40 (quarenta) horas semanais,
vinculadas às equipes da Estratégia Saúde da Família - ESF e os

profissionais do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO),

proporcional as respectivas cargas horária de 20, 30 e 40 horas semanais.
Art. 3º - O conjunto de indicadores do pagamento por

desempenho a ser observado na atuação das eSB será composto por sete
indicadores estratégicos e cinco ampliados, conforme especificado na
Portaria GM/MS nº 960, de 17 de julho de 2023:

|- Indicadores estratégicos:
a) cobertura de primeira consulta odontológica programada;
b) razão entre tratamentos concluídos e primeiras consultas

odontológicas programadas;
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c) proporção de exodontias em relação ao total de procedimentos
preventivos e curativos realizados;

d) proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado

na APS em relação ao total de gestantes;
e) proporção de pessoas beneficiadas em ação coletiva de

escovação dental supervisionada em relação ao total de pessoas
cadastradas na eSB;

f) proporção de crianças beneficiárias do Bolsa Família com

atendimento odontológico realizado na APS em relação ao total de

crianças beneficiárias do Bolsa Família; e

g) proporção de atendimentos individuais pela eSB em relação ao

total de atendimentos odontológicos.

Il- Indicadores ampliados:

a) proporção de procedimentos odontológicos individuais preventivos em

relação ao total de procedimentos odontológicos individuais;

b) proporção de tratamentos restauradores atraumáticos - ART em relação

ao total de tratamentos restauradores;

c) proporção de atendimentos domiciliares realizados pela eSB em

relação ao total de atendimentos odontológicos individuais;

d) proporção de agendamentos pela eSB em até 72 (setenta e duas)

horas; e
e) satisfação da pessoa atendida pela eSB.

Parágrafo único. Após com a pactuação tripartite, as metas para

os indicadores de que trata este artigo serão definidas em ato normativo

específico da Secretaria de Atenção Primária à Saúde do Ministério da

Saúde, com a especificação técnica dos indicadores definida em ficha de

qualificação.
Art. 4º - A apuração dos indicadores será realizada

quadrimestralmente (janeiro a abril; maio a agosto; e setembro a
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dezembro), e os resultados serão disponibilizados no quadrimestre
subsequente.

Art. 5º - O pagamento mensal por desempenho de cada
quadrimestre será relacionado ao desempenho alcançado pelo município

no quadrimestre anterior, conforme disposto na Portaria GM/MS nº 960, de
17 de julho de 2023.

Art. 6º. Ao final da avaliação do ciclo anual, será devido

pagamento adicional ao município no mês subsequente ao último

quadrimestre, a ser destinado aos trabalhadores de acordo com a média

alcançada por eSB dos últimos três quadrimestres.
Art. 7º. No ano 2023, o pagamento por desempenho de que trata

esta portaria será devido a todas as eSB da seguinte forma:

| - nos meses de julho e agosto, será pago o valor fixo de R$
900,00 (novecentos reais) mensais a título de adaptação às regras ora
instituídas; e

ll - nos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro, o
pagamento será feito de acordo com o resultado dos indicadores
relativos aos meses de julho e agosto, ficando garantido o valor mínimo
de R$ 900,00 (novecentos reais) a todas as eSB, independentemente
do alcance nesse período.

Parágrafo Único. A partir de janeiro de 2024, o pagamento por
desempenho das eSB ocorrerá, exclusivamente, de acordo com o alcance
dos resultados do quadrimestre anterior, na forma da Portaria de
Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017.

lll- A classificação da tipologia de eSB contemplada no
pagamento por desempenho encontra-se na composição:

a) eSB Modalidade | - Cirurgião-dentista, Auxiliar em Saúde
Bucal ou Técnico em Saúde Bucal; e

b) eSB Modalidade |l - Cirurgião-dentista, Auxiliar em Saúde
Bucal ou Técnico em Saúde Bucal e Técnico em Saúde Bucal.

c) Profissionais do Centro de Especialidades Odontológicas

(CEO) — cirurgião dentista, auxiliar em Saúde Bucal e Técnico em Saúde
Bucal.

Art. 8º - O repasse do pagamento por desempenho da saúde
bucal na atenção primária à saúde será efetuado mensalmente até 30
(trinta) dias do crédito efetuado pelo Ministério da Saúde ao município.
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Art. 9º - O incentivo financeiro de que trata esta Lei em
nenhuma hipótese incorporará à remuneração do servidor, bem como
não será utilizado como base de cálculo para recebimento de outros
benefícios.

Art. 10º. Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, em 19

ALEX SANDRO IA DE BRITO.
PREFE NICIPAL

Autor do Projeto de Lei: José Geraldo Tosta Albergaria da Silva.
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